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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DA 01ª CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA 

   

Processo: 0800506-21.2020.8.15.0301 

                         

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ITALLO PETRUCCI BATISTA, vem, mui respeitosamente, informar para ao final 

requerer o que segue. 

 Cumpre esclarecer que o recorrente refuta veemente os argumentos trazidos pela recorrida, 

pois sequer houve intimação para complementação de custas e o art. 1017, §2º, CPC é claro ao prever: 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa 

e de retorno, implicará deserção se o recorrente, intimado na 
pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Frisa-se que no caso em comento sequer houve intimação para complementação e o pagamento 

espontâneo com adequação do valor da causa já foi realizado corretamente, conforme comprovante 

abaixo: 
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Diante do exposto, pugna pela rejeição da preliminar de contrarrazões e provimento do recurso 
de apelação, conforme também já requerido no parecer do MP. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

POMBAL, 01/08/2024. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 

  

  


